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Quantidade Operada < 1 t/dia: pequeno
Quantidade Operada > 50 t/dia: grande
Os demais: médio
Art . 10 - Fica incluído na listagem “E” da Deliberação Normativa 
COPAM nº 74, de 9 de setembro de 2004, o item descrito a seguir:
E-03-08-6 - unidade de Transferência de Resíduos de Serviços de 
Saúde (uTRSS)
Potencial poluidor/degradador: ar: P; água: P; solo: M; geral: P
Porte
Capacidade Instalada < 5 m3/dia: pequeno
Capacidade Instalada > 15 m3/dia: grande
Os demais: médio
Art . 11 - O projeto de uma uTRSS deve prever a instalação das seguin-
tes estruturas e equipamentos, conforme o tipo de resíduo recebido:
I - RSS dos Grupos A e E: possuir instalações exclusivas para execu-
tar o armazenamento temporário e a transferência dos resíduos para a 
unidade de tratamento ou disposição final, por período máximo de 12 
horas, salvo nos casos em que forem submetidos à refrigeração, quando 
o período máximo permitido é 48 horas;
II - Resíduos químicos do grupo B: possuir sistemas de armazenamento 
de acordo com norma técnica NBR 12 .235/1992 da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas - ABNT;
III - Resíduos biológicos: possuir câmaras frias para armazenamento 
temporário .
Art . 12 - A infraestutura de instalação e operação da uTRSS deve aten-
der aos seguintes requisitos técnicos:
I - estar localizada em área adequada para permitir a facilidade de 
acesso e operação de carga e descarga;
II - possuir cobertura, fechamento lateral e sistema de coleta e escoa-
mento de águas pluviais;
III - possuir piso impermeável e lavável com sistema de coleta de 
efluentes, para recolhimento de eventuais líquidos provenientes do 
armazenamento dos resíduos e da higienização da área;
IV - possuir sistema de tratamento de efluentes que atenda aos padrões 
previstos na legislação em vigor, no caso do lançamento em corpo 
receptor, ou sistema capaz de atender aos requisitos da concessionária 
da rede pública de coleta de esgotos .
Art . 13 - Os responsáveis pelas uTRSS e unidades de tratamento e dis-
posição final de RSS devem manter disponíveis nos empreendimentos 
os registros diários discriminando os geradores, os tipos e quantidades 
de RSS recebidos, armazenados e enviados para tratamento ou disposi-
ção final, dos últimos 5 (cinco) anos de operação, para fins de consulta 
pelo órgão ambiental, inclusive durante a fiscalização.
Art . 14 - No prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da 
publicação desta Deliberação Normativa, a uTRSS em atividade no 
Estado de Minas Gerais deverá formalizar o processo de regulariza-
ção ambiental junto à Superintendência Regional de Regularização 
Ambiental - SuPRAM em cuja área de abrangência estiver inserida .
§1º - No caso de empreendimento passível de licenciamento, a regu-
larização se dará por meio da Licença de Operação Corretiva (LOC), 
mediante a apresentação do Relatório e do Plano de Controle Ambien-
tal (RCA e PCA), sem ônus da cumulatividade dos custos referentes à 
Licença Prévia (LP) e à Licença de Instalação (LI) .
§2º - A comprovação do prévio exercício a que se refere o caput se dará 
por meio da apresentação de cópia do documento emitido pelo Municí-
pio permitindo o funcionamento do estabelecimento, cuja data de expe-
dição deverá ser anterior à publicação desta Deliberação Normativa .
Art . 15 - O transporte rodoviário de RSS dos grupos A, A1, A2, A5, B 
e E está sujeito ao licenciamento ambiental pelo COPAM, conforme 
código F-02-01-1 previsto na Deliberação Normativa COPAM nº 74, 
de 9 de setembro de 2004 .
§1º - No caso de resíduos classificados como A5 o licenciamento do 
transporte deve ser submetido à orientação da Agência Nacional de 
vigilância Sanitária – ANvISA .
§2º - O transporte intramunicipal de RSS não está sujeito à exigência do 
caput, porém deverá atender ao disposto na norma NBR 12 .810/1992 
da ABNT, observadas as exigências da ANvISA, no caso dos resíduos 
classificados como A5.
Art. 16 - A unidade de tratamento e de disposição final que recebe RSS 
deverá apresentar à FEAM, até 31 de julho de 2012, a Declaração da 
Gestão de Resíduos de Serviços de Saúde, conforme modelo a ser defi-
nido e disponibilizado pela FEAM até 1o de março de 2012, no ende-
reço eletrônico: www .feam .br .
§1º - A partir de 2013 a declaração de que trata o caput deverá ser apre-
sentada anualmente até 31 de março, exclusivamente por meio eletrô-
nico no endereço: www .feam .br, contendo informações relativas ao ano 
civil imediatamente anterior .
§2º - As informações contidas nas declarações serão armazenadas em 
banco de dados e subsidiarão a elaboração e divulgação, pela FEAM, 
de relatórios consolidados contendo as estratégias adotadas para ges-
tão de RSS .
Art . 17 - O não cumprimento do disposto nesta Deliberação sujeitará os 
infratores às penalidades e sanções previstas na legislação vigente . 
Art . 18 - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 
revoga a Deliberação Normativa nº 97, de 12 de abril de 2006, e demais 
disposições contrárias .
Belo Horizonte, 22 de dezembro de 2011 .
(a) Adriano Magalhães Chaves . Secretário de Estado de Meio Ambiente 
de Desenvolvimento Sustentável e Presidente do Conselho Estadual de 
Política Ambiental – COPAM
Anexo Único
(a que se refere o art . 1º, da Deliberação Normativa nº 171)
GRuPO A
Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas 
características de maior virulência ou concentração, podem apresentar 
risco de infecção .
a) A1
1 . culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de 
produtos biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de 
microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais 
utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resí-
duos de laboratórios de manipulação genética;
2 . resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, 
com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes classe 
de risco 4, microrganismos com relevância epidemiológica e risco de 
disseminação ou causador de doença emergente que se torne epide-
miologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido;
3 . bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejei-
tadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de vali-
dade vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta;
4 . sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos cor-
póreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à 
saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre .
b) A2
1 . carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes 
de animais submetidos a processos de experimentação com inoculação 
de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de ani-
mais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância 
epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou 
não a estudo anátomo-patológico ou confirmação diagnóstica.
c) A3
1 . peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação 
sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor 
que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, que 
não tenham valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo 
paciente ou familiares .
d) A4
1 . kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando 
descartados;
2. filtros de ar e gases aspirados de área contaminada, membrana fil-
trante de equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros 
similares;
3 . sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, 
urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem 
sejam suspeitos de conter agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem 
relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo 
causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente 
importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido ou 
com suspeita de contaminação com príons;
4 . resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescul-
tura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de 
resíduo;
5 . recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, 
que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre;
6 . peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes 
de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos ou de 
confirmação diagnóstica;
7 . carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes 
de animais não submetidos a processos de experimentação com inocu-
lação de microorganismos, bem como suas forrações; e

8 . bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão .
e) A5
1. órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou 
escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de 
indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com 
príons .
II - GRuPO B
Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco à 
saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características 
de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade.
a) produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; anti-
neoplásicos; imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-
retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, dro-
garias e distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos 
e insumos farmacêuticos dos medicamentos controlados pela Portaria 
MS 344/98 e suas atualizações;
b) resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos con-
tendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipien-
tes contaminados por estes;
c) efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores);
d) efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises 
clínicas; e
e) demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da 
NBR 10.004 da ABNT (tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos).
III - GRuPO C
Quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que contenham 
radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de eliminação 
especificados nas normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear - 
CNEN e para os quais a reutilização é imprópria ou não prevista .
a) enquadram-se neste grupo quaisquer materiais resultantes de labo-
ratórios de pesquisa e ensino na área de saúde, laboratórios de análises 
clínicas e serviços de medicina nuclear e radioterapia que contenham 
radionuclídeos em quantidade superior aos limites de eliminação .
Iv - GRuPO D
Resíduos que não apresentem risco biológico, químico ou radiológico 
à saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos 
domiciliares .
a) papel de uso sanitário e fralda, absorventes higiênicos, peças descar-
táveis de vestuário, resto alimentar de paciente, material utilizado em 
anti-sepsia e hemostasia de venóclises, equipo de soro e outros simila-
res não classificados como A1;
b) sobras de alimentos e do preparo de alimentos;
c) resto alimentar de refeitório;
d) resíduos provenientes das áreas administrativas;
e) resíduos de varrição, flores, podas e jardins; e
f) resíduos de gesso provenientes de assistência à saúde .
v - GRuPO E
Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de 
barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodôn-
ticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; 
micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de 
vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e 
placas de Petri) e outros similares .

DELIBERAÇÃO NORMATIvA COPAM Nº 172, DE 22 DE DEZEM-
BRO DE 2011 .
Institui o Plano Estadual de Coleta Seletiva de Minas Gerais .
O CONSELHO ESTADuAL DE POLÍTICA AMBIENTAL - COPAM, 
tendo em vista o disposto no artigo 214, §1º, Ix, da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
5º, I, da Lei Estadual nº 7 .772, de 8 de setembro de 1980, e nos termos 
do artigo 4º, incisos I, II, Iv e vII da Lei Delegada nº 178, de 29 de 
janeiro de 2007, e no artigo 4º, incisos II, III, Iv e vII e artigo 10, inciso 
I, do Decreto nº 44 .667, de 3 de dezembro de 2007; 
Considerando que a Lei nº 18 .031, de 12 de janeiro de 2009, que insti-
tuiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, consolidou os referenciais 
de natureza jurídica e institucional sobre os princípios para a preven-
ção e a redução da geração, a reutilização e o reaproveitamento, a reci-
clagem, o tratamento, a destinação final ambientalmente adequada e a 
valorização dos resíduos sólidos;
Considerando que a Lei nº 12 .305, de 2 de agosto de 2010, que insti-
tuiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, enfatiza a importância da 
coleta seletiva, dos sistemas de logística reversa e de outras ferramentas 
relacionadas à implementação da responsabilidade compartilhada pelo 
ciclo de vida dos produtos;
Considerando a necessidade de estabelecer critérios e estratégias para a 
definição do apoio do Estado às administrações municipais na implan-
tação e ampliação de programas de coleta seletiva, observados os pre-
ceitos das políticas nacional e estadual de resíduos, a autonomia muni-
cipal, a participação social, a incorporação dos catadores de materiais 
recicláveis e a melhoria das condições de trabalho dos operadores de 
sistemas de destinação final de resíduos sólidos,
DELIBERA:
Art . 1º - Esta Deliberação Normativa institui o Plano Estadual de Coleta 
Seletiva - PECS, que estabelece os princípios, diretrizes, estratégias e 
critérios que orientarão a atuação do Estado no apoio à implantação ou 
ampliação da coleta seletiva nos municípios, de forma alinhada com as 
diretrizes do Plano de Regionalização para a Gestão Integrada de Resí-
duos Sólidos urbanos em Minas Gerais, incentivando a inclusão sócio-
produtiva dos catadores de materiais recicláveis e o fortalecimento dos 
instrumentos determinados pelas políticas de resíduos sólidos .
Art. 2º - Para os fins previstos nesta norma considera-se coleta seletiva 
o recolhimento diferenciado de resíduos sólidos previamente selecio-
nados nas fontes geradoras, com o intuito de encaminhá-los para reu-
tilização, reaproveitamento, reciclagem, compostagem, tratamento ou 
destinação final adequada. 
Art . 3º - A FEAM deve promover a divulgação do Plano Estadual de 
Coleta Seletiva - PECS, que ficará permanentemente disponibilizado 
para consulta nos endereços eletrônicos da Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, da Funda-
ção Estadual do Meio Ambiente - FEAM e do Centro Mineiro de Refe-
rência em Resíduos - CMRR .
Art . 4º - Competem à SEMAD e à FEAM, em articulação com o 
CMRR, as ações de apoio à implantação ou ampliação da coleta sele-
tiva nos municípios, previstas no PECS .
Parágrafo Único: A SEMAD e a FEAM deverão acionar, quando neces-
sário, outros órgãos da administração pública estadual ou municipal 
que direta ou indiretamente possam colaborar na execução das ações de 
apoio à implantação ou ampliação da coleta seletiva nos municípios .
Art . 5º - Os municípios que receberão o apoio do Estado para implanta-
ção ou ampliação da coleta seletiva serão selecionados anualmente pela 
FEAM, de acordo com os critérios estabelecidos no sistema de classifi-
cação estabelecido no PECS . 
§1º - A seleção dos municípios que receberão apoio será feita a partir 
da aplicação do sistema de pontuação de elementos facilitadores para 
a implantação ou ampliação da coleta seletiva, segundo a metodologia 
descrita no PECS .
§2º - Para participar da seleção o município deverá manifestar formal-
mente à FEAM, por meio de ofício, até 31 de março de cada ano, o 
interesse em receber o apoio do Estado, o compromisso de disponi-
bilizar as informações necessárias para avaliação dos elementos faci-
litadores descritos no PECS e a comprovação da existência de galpão 
apropriado para instalação da infraestrutura mínima necessária aos ser-
viços de coleta seletiva .
§3º - Para subsidiar a classificação a FEAM poderá utilizar dados do 
Inventário Estadual de Resíduos Sólidos urbanos, dos processos de 
regularização ambiental, realizar visitas aos municípios para coleta 
de dados ou solicitar informações adicionais aos administradores 
municipais .
§4º - A lista de classificação dos municípios, em ordem decrescente 
de pontuação, será elaborada e divulgada pela FEAM anualmente, até 
30 de junho, organizada em função dos grupos prioritários definidos 
no PECS .
§5º - Não havendo municípios classificados situados nos grupos priori-
tários serão selecionados os municípios que atingirem maior pontuação, 
até que seja atendida a meta anual prevista no PECS .
Art . 6º - O compromisso de implantar ou ampliar os serviços de coleta 
seletiva no município selecionado para receber o apoio do Estado, na 
forma definida no PECS, deverá ser formalizado por meio de Termo de 
Adesão a ser assinado pelo Prefeito Municipal .
Art . 7º - O Plano Estadual de Coleta Seletiva - PECS deverá ser revisto 
pela FEAM a cada 4 (quatro) anos .
Art . 8º - Esta Deliberação Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação .
Belo Horizonte, 22 de dezembro de 2011 .
(a) Adriano Magalhães Chaves . Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável e Presidente do Conselho Estadual de 
Política Ambiental .

Por determinação da unidade Regional Colegiada Norte de Minas do 
Conselho Estadual de Política Ambiental - uRC NM torna público que 

solicitou através do processo a seguir: 1) Licença de Operação: *Cerâ-
mica Gorutuba Ltda . - extração de argila usada na fabricação de cerâ-
mica vermelha - Porteirinha/MG - PA nº 13230/2006/004/2011 . Classe 
03 . 
(a) Danilo vieira Júnior . Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente da uRC Norte 
de Minas .

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, torna público 
que Prefeitura Municipal de Itajubá - Distrito Industrial, através do 
Processo nº . 13129/2010/001/2011 - Classe 5, solicitou Licença Prévia 
para a atividade de Distrito Industrial . Itajubá/MG .
Informa que foi apresentado o EIA (Estudos de Impacto Ambiental) e 
o RIMA (Relatório de Impacto Ambiental), e que o RIMA encontra-se 
à disposição dos interessados na Superintendência Regional de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Sul de Minas - SuPRAM 
SM, das 08:30 hs às 17:00 hs . 
Comunica que os interessados na Realização da Audiência Pública 
deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa 
COPAM nº . 12/94, de 23/12/94, na Superintendência Regional de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Sul de Minas - SuPRAM 
SM, localizada na Avenida Manoel Diniz, nº . 145 - Industrial JK - var-
ginha/MG das 08:30 hs às 17:00 hs, dentro do prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias a contar da data desta publicação . 
(a) Danilo vieira Junior . Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente da uRC Sul 
de Minas .

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, torna público 
que Granasa - Granitos Nacionais Ltda, através do Processo nº . 
00309/1989/009/2011 - Classe 3, solicitou Licença Prévia e de Instala-
ção para a atividade de Extração de Sienito . Caldas/MG . 
Informa que foi apresentado o EIA (Estudos de Impacto Ambiental) e 
o RIMA (Relatório de Impacto Ambiental), e que o RIMA encontra-se 
à disposição dos interessados na Superintendência Regional de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Sul de Minas - SuPRAM/
SM, das 08:30 hs às 17:00 hs . 
Comunica que os interessados na Realização da Audiência Pública 
deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa 
COPAM nº . 12/94, de 23/12/94, na Superintendência Regional de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Sul de Minas- SuPRAM/
SM, localizada na Avenida Manoel Diniz, nº . 145 - Industrial JK - var-
ginha/MG das 08:30 hs às 17:00 hs, dentro do prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias a contar da data desta publicação . 
(a) Danilo vieira Junior . Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente da uRC Sul 
de Minas .

A Comissão Paritária - COPA torna publica as DECISÕES da 12ª Reu-
nião Ordinária da Comissão Paritária - COPA Núcleo de Regularização 
Ambiental de uberlândia, realizada no dia 20 de Dezembro de 2011, às 
09:00 horas, na FIEMG - Av . Rondon Pacheco, nº 2 .100, Bairro: Copa-
cabana, Sala: Sucupira, uberlândia/MG, a saber: 4 . Exame da Ata da 
11ª RO do dia 06/09/2011 – APROvADA . 5 . Processo Administrativo 
para exame de Autorização para Intervenção Ambiental para Regula-
rização de Ocupação Antrópica Consolidada em área de Preservação 
Permanente - APP: 5 .1 Joel Francisco da Silva - Fazenda Saracura - 
área: 0,0651ha, Indianópolis/MG, PA Nº 06050001094/08 . Apresen-
tação: NRA de uberlândia - CONCEDIDA COM MEDIDAS MITI-
GADORAS E COMPENSATÓRIAS, vALIDADE 48 (QuARENTA 
E OITO) MESES . 5 .2 Heitor Ferreira de Paula e Silva - Fazenda Rio 
das Pedras e Douradinho - área: 0,4300ha - uberlândia/MG, PA Nº 
06050000054/10 . Apresentação: NRA de uberlândia - CONCEDIDA 
COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS, vALI-
DADE 48 (QuARENTA E OITO) MESES . 6 . Processos Adminis-
trativos para exame de Autorização para Intervenção Ambiental com 
Supressão de Cobertura vegetal Nativa com destoca: 6 .1 João Pires 
de Deus - Fazenda água Limpa (P .A Flávia Nunes - Lote 10) - área: 
9,0000ha - uberlândia/MG - PA Nº 06050000021/09 . Apresentação: 
NRA de uberlândia - - CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGADO-
RAS E COMPENSATÓRIAS, vALIDADE 30 (TRINTA) MESES . 6 .2 
Antônio Ferreira Maciel - Fazenda água Limpa (P .A Flávia Nunes - 
Lote 09) - área: 8,6381ha - uberlândia/MG - PA Nº 06050000022/09 . 
Apresentação: NRA de uberlândia - CONCEDIDA COM MEDIDAS 
MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS, vALIDADE 30 (TRINTA) 
MESES . 6 .3 Maria das Dores Nogueira - Fazenda água Limpa (P .A 
Flávia Nunes - Lote 12) - área: 8,2477ha - uberlândia/MG - PA Nº 
06050000023/09 . Apresentação: NRA de uberlândia - CONCEDIDA 
COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS, vALI-
DADE 30 (TRINTA) MESES . 6 .4 Rosa Maria Nogueira Freitas - 
Fazenda água Limpa (P .A Flávia Nunes - Lote 11) área: 9,8000ha 
- uberlândia/MG - PA Nº 06050000024/09 . Apresentação: NRA de 
uberlândia - CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E 
COMPENSATÓRIAS, vALIDADE 30 (TRINTA) MESES . 6 .5 Marino 
Piassa - Fazenda Bom Jardim - área: 22,2000ha, Araguari/MG - PA Nº 
06050000333/10 . Apresentação: NRA de uberlândia - CONCEDIDA 
COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS, vALI-
DADE 12 (DOZE) MESES . 6 .6 Nelcides Neves da Silva - Fazenda 
das Pindaíbas - área: 42,0200ha - Monte Alegre de Minas/MG - PA 
Nº 06050000444/10 . Apresentação: NRA de uberlândia - CONCE-
DIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS, 
vALIDADE 18 (DEZOITO) MESES . 6 .7 João Evangelista de Souza 
- Fazenda Babilonia, lugar Córrego da Bernardina - área: 14,2300ha - 
Monte Alegre de Minas/MG - PA Nº 06050001265/10 . Apresentação: 
NRA de uberlândia - CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGADO-
RAS E COMPENSATÓRIAS, vALIDADE 12 (DOZE) MESES . 6 .8 
Fidelis dos Santos - Fazenda água Limpa (P .A Flávia Nunes - Lote 07) 
- área: 1,6229ha - uberlândia/MG - PA Nº 06050000711/11 . Apresen-
tação: NRA de uberlândia - CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGA-
DORAS E COMPENSATÓRIAS, vALIDADE 30 (TRINTA) MESES . 
6 .9 Denis ubaldo de Lima - Fazenda água Limpa (P .A Flávia Nunes 
- Lote 03) - área: 1,5733ha - uberlândia/MG - PA Nº 06050000713/11 . 
Apresentação: NRA de uberlândia - CONCEDIDA COM MEDIDAS 
MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS, vALIDADE 30 (TRINTA) 
MESES . 6 .10 viviane Martins Duarte - Fazenda água Limpa (P .A 
Flávia Nunes - Lote 15) - área: 0,3157ha - uberlândia/MG - PA Nº 
06050000748/11 . Apresentação: NRA de uberlândia - CONCEDIDA 
COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS, vALI-
DADE 30 (TRINTA) MESES . 6 .11 Nelia Aparecida de vasconcelos 
Oliveira - Fazenda Cachoeira e Morrinhos, Lugar Fazenda vovó Maria 
- área: 6,4400ha, Tupaciguara/MG - PA Nº 06050000794/11 . Apresen-
tação: NRA de uberlândia - CONCEDIDA SEM MEDIDAS MITIGA-
DORAS E COMPENSATÓRIAS, vALIDADE 12 (DOZE) MESES . 
6 .12 Edgar Campos Dutra - Fazenda água Limpa (P .A Flávia Nunes 
- Lote 14) - área: 7,0310ha - uberlândia/MG - PA Nº 06050001157/11 . 
Apresentação: NRA de uberlândia - CONCEDIDA COM MEDI-
DAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS, vALIDADE 30 
(TRINTA) MESES . 6 .13 Ivan Batista Nunes - Fazenda água Limpa 
(P .A Flávia Nunes - Lote 13) - área: 4,4761ha - uberlândia/MG - PA Nº 
06050001158/11 . Apresentação: NRA de uberlândia - CONCEDIDA 
COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS, vALI-
DADE 30 (TRINTA) MESES . 6 .14 José Salomão de Souza - Fazenda 
água Limpa (P .A Flávia Nunes - Lote 02) - área: 3,8331ha - uber-
lândia/MG - PA Nº 06050001159/11 . Apresentação: NRA de uberlân-
dia - CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPEN-
SATÓRIAS, vALIDADE 30 (TRINTA) MESES . 6 .15 Associação dos 
Trabalhadores Rurais do Assentamento Flávia Nunes - Fazenda água 
Limpa (P .A Flávia Nunes - área Coletiva 01) - área: 1,7363ha - uber-
lândia/MG - PA Nº 06050001160/11 . Apresentação: NRA de uber-
lândia - CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COM-
PENSATÓRIAS, vALIDADE 30 (TRINTA) MESES . 6 .16 Secretaria 
Municipal de Serviços urbanos - área: 1,5000ha - uberlândia/MG - PA 
Nº 06050001481/11 . Apresentação: NRA de uberlândia - - CONCE-
DIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS, 
vALIDADE 24 (vINTE E QuATRO) MESES . 7 . Processo Adminis-
trativo para exame de Autorização para Intervenção Ambiental com 
Supressão de Cobertura vegetal Nativa com destoca e Intervenção 
Ambiental em área de Preservação Permanente  - APP com Supressão 
de vegetação Nativa: 7 .1 Genivaldo Ferreira Barbosa - Chácara Três 
Irmãos, Supressão de Cobertura vegetal Nativa com destoca: 0,0810ha 
e Intervenção em APP com Supressão: 0,0100ha - Nova Ponte/MG, 
PA Nº 06050000179/11 . Apresentação: NRA de uberlândia . - CONCE-
DIDA PARCIALMENTE SEM MEDIDAS MITIGADORAS E COM-
PENSATÓRIAS, áREAS: Supressão de Cobertura vegetal Nativa com 
destoca: 0,0800ha e Intervenção em APP com Supressão: 0,0100ha - 
vALIDADE 12 (DOZE) MESES .
(a) Edno César da Silveira . Coordenador do Núcleo de Regularização 
Ambiental de uberaba e Presidente Suplente da COPA de uberlândia .
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O Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM torna público 
as DECISÕES determinadas pela 50ª Reunião Ordinária da unidade 
Regional Colegiada Noroeste de Minas do Conselho Estadual de Polí-
tica Ambiental – COPAM, realizada no dia 21 de dezembro de 2011, 
às 13:00 horas, no Hotel Fazenda Curva do Rio, na Rodovia unaí - 
Formosa, Km 04 – unaí/MG, a saber: 4 . Exame da Ata da 49ª RO, 
realizada em 17/11/2011 - APROvADA . 5 . Processo Administrativo 
para exame de Licença de Instalação: 5 .1 votorantim Metais Zinco 
S/A - obras de infra-estrutura (pátios de resíduos e produtos e oficinas); 
lavra a céu aberto ou subterrânea em áreas cársticas com ou sem trata-
mento; estradas para transporte de minério/estéril - vazante/MG - PA/
Nº 00104/1988/051/2011 - Classe 5 - Apresentação: Supram Noroeste 
de Minas - RETIRADO DE PAuTA . 6 . Processos Administrativos para 
exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação: 6 .1 
Petra Energia S .A . - locação e perfuração de poços exploratórios de gás 
natural ou de petróleo inclusive em área cárstica - Lagamar/MG - PA/
Nº 18582/2011/001/2011 - Classe 3 - Apresentação: Supram Noroeste 
de Minas - CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, vALIDADE 
06 (SEIS) ANOS . 6 .2 José Carlos Ferigolo e Outros / Fazenda Trom-
bas 2 e 3 - barragem de irrigação ou de perenização para agricultura 
sem deslocamento de população atingida; culturas anuais, excluindo 
a olericultura - Cabeceira Grande/MG - PA/Nº 22857/2010/002/2011 
- Classe 3 - Apresentação: Supram Noroeste de Minas - PEDIDO DE 
vISTAS pelo Conselheiro Hélio Oscar Machado representante da 
FAEMG . 7 . Processo Administrativo para exame de Licença de Ins-
talação: 7 .1 Paredão de Minas Energia S/A / PCH Paredão de Minas 
- barragens de geração de energia - Hidrelétricas - João Pinheiro/MG - 
PA/Nº 839/2009/002/2011 - Classe 5 - Apresentação: Supram Noroeste 
de Minas . PEDIDO DE vISTAS pelos Conselheiros Dener Machado 
representante da PGJ e Thiago Rodrigues Cavalcanti representante da 
FIEMG . 8 . Processo Administrativo para exame de Licença de Ope-
ração: 8 .1 unaí Baixo Energética S/A - barragens de geração de ener-
gia - Hidrelétricas - unaí/MG - PA/Nº 036/2001/007/2011 - Classe 6 - 
Apresentação: Supram Noroeste de Minas . PEDIDO DE vISTAS pelos 
Conselheiros Dener Machado representante da PGJ e Thiago Rodrigues 
Cavalcanti representante da FIEMG . 9 . Processo Administrativo para 
exame de Alteração de Condicionante da Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação: 9 .1 WD Agroindustrial Ltda . - produção 
de energia termoelétrica; fabricação e refinação de açúcar; destilação 
de álcool - João Pinheiro/MG - PA/Nº 320/1996/011/2010 - Classe 5 
- Apresentação: Supram Noroeste de Minas - INDEFERIDA . 10 . Pro-
cesso Administrativo para exame de Alteração de Condicionante da 
Licença de Operação: 10 .1 Rio Paracatu Mineração S .A - lavra a céu 
aberto com tratamento a úmido, minerais metálicos, exceto minério de 
ferro - Paracatu/MG - PA/Nº 099/1985/044/2007 - Classe 6 - Apresen-
tação: Supram Noroeste de Minas - DEFERIDA . Aprovada alteração da 
condicionante nº 5 do parecer único que passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Averbar, no mínimo, 293,45 hectares na Fazenda Garricha, 
na forma de reserva legal, como compensação florestal analisada no 
parecer Único nº 393996/2009 . Prazos: 180 (cento e oitenta) dias para 
realizar a averbação do Termo de Compromisso de Reserva Legal da 
Posse no Cartório de Títulos e Documentos . No caso de sentença de 
procedência em ação de usucapião averbar a reserva legal perante o 
Cartório de Registro de Imóveis até 180 (cento e oitenta) dias após o 
trânsito em julgado .”
(a) Danilo vieira Júnior . Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente da uRC Noro-
este de Minas .
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A Comissão Paritária - COPA torna publica as DECISÕES determinadas 
na 22ª RO da Comissão Paritária - COPA de São Francisco/MG, reali-
zada no dia12 de dezembro de 2011, às 13 horas, Na Câmara Municipal 
de São Francisco - Rua Montes Claros nº 229, Centro, São Francisco/
MG, a saber: 4 . Exame da Ata da 21ª RO realizada no dia 10/11/2011 - 
APROvADA . 5 . Processos Administrativos para exame de Autorização 
para Intervenção Ambiental com supressão de cobertura vegetal nativa 
com destoca: 5 .1 Cristiano dos Santos Ferreira/Fazenda Morro - São 
Francisco/MG - área: 10,00 ha - PA nº 12 .01 .0000338/11 - Apresenta-
ção: IEF - CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COM-
PENSATÓRIAS . vALIDADE: 24 (vINTE E QuATRO) MESES . 5 .2 
Antônio Bento Donizete Ferreira/Fazenda Mimoso - Pintopólis/MG - 
área: 73,85 ha - PA nº 12 .01 .00000962/11 - Apresentação: IEF - CON-
CEDIDA PARCIALMENTE COM MEDIDAS MITIGADORAS E 
COMPENSATÓRIAS . áREA: 60,00 ha . vALIDADE: 24 (vINTE E 
QuATRO) MESES . 5 .3 José Lindolfo Rocha/Fazenda valério - São 
Francisco/MG - área: 115,00 ha - PA nº 12 .01 .0000713/11 - Apresenta-
ção: IEF - CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COM-
PENSATÓRIAS . vALIDADE: 24 (vINTE E QuATRO) MESES . 5 .4 
Pedro Fonseca dos Santos/Fazenda Barreiro - Mirabela/MG - área: 
100,00 ha - PA nº 12 .01 .0000904/11 - Apresentação: IEF - CONCE-
DIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS . 
vALIDADE: 30 (TRINTA) MESES . 5 .5 Waldemar Gomes Ferreira / 
Fazenda Acari / Lavandeiras - Pintopólis/MG - área: 28,72 ha - PA nº 
12 .01 .0000961/11 - Apresentação: IEF - CONCEDIDA COM MEDI-
DAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS . vALIDADE: 18 
(DEZOITO) MESES . 5 .6 Manoel Domingos da Silva/Fazenda Traíras - 
Luislândia/MG - área: 36,40 ha - PA nº 12 .01 .00 .01144/11 - Apresenta-
ção: IEF - CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COM-
PENSATÓRIAS . vALIDADE: 18 (DEZOITO) MESES . 5 .7 Renato 
vieira Teixeira/Fazenda valério - São Francisco/MG - área: 384,14 ha 
- PA nº 12 .01 .0000462/11 - Apresentação: IEF - CONCEDIDA COM 
MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS . vALIDADE: 
40 (QuARENTA) MESES . 5 .8 Renato vieira Teixeira / Fazenda valé-
rio - São Francisco/MG - área: 223,32 ha - PA nº 12 .01 .0000463/11 
- Apresentação: IEF - CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGA-
DORAS E COMPENSATÓRIAS . vALIDADE: 40 (QuARENTA) 
MESES . 5 .9 Edmar Alves Carvalho / Fazenda Acari / Lavandeiras - 
Pintopólis/MG - área: 5,57 ha - PA nº 12 .01 .0001023/11 - Apresenta-
ção: IEF - RETIRADO DE PAuTA . 5 .10 Aristides Bernardes da Costa 
/ Fazenda Nazareth / Boa vista - Pintopólis/MG - área: 99,00 ha - PA nº 
12 .01 .0000688/09 - Apresentação: IEF - INDEFERIDO . 6 . Processos 
Administrativos para exame de Autorização para Intervenção Ambiental 
para Aproveitamento de Material Lenhoso: 6 .1 José Aryovaldo Ribeiro 
/ Fazenda Cumbucas - São Francisco/MG - volume: 756,50 MDC - 
PA nº 12 .01 .0001012/11 - Apresentação: IEF - CONCEDIDA COM 
MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS . vALIDADE: 
12 (DOZE) MESES . 6 .2 Walmir Morais de Sá Filho/Fazenda Sussu-
apara - Patis/MG - volume: 994,60 MDC - PA nº 12 .01 .0001002/11 
- Apresentação: IEF - CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGADO-
RAS E COMPENSATÓRIAS . vALIDADE: 12 (DOZE) MESES . 7 . 
Processo Administrativo para exame de Autorização para Intervenção 
Ambiental com supressão de cobertura vegetal nativa com destoca e 
corte/aproveitamento de árvores isoladas, vivas/mortas em meio rural: 
7 .1 Anésio Rodrigues vieira/Fazenda Bom Jardim do Rio Pardo/Lajedo 
- São Francisco/MG - Supressão da cobertura vegetal nativa com des-
toca em 9,38 ha e corte/aproveitamento de árvores isoladas, vivas/mor-
tas em meio rural de 50 un - PA nº 12 .01 .00 .00795/11 - Apresentação: 
IEF - CONCEDIDA PARCIALMENTE COM MEDIDAS MITIGA-
DORAS E COMPENSATÓRIAS . áREA: 02,00 ha . CORTE/APRO-
vEITAMENTO DE áRvORES ISOLADAS, vIvAS/MORTAS EM 
MEIO RuRAL DE 10 uN . vALIDADE: 18 (DEZOITO) MESES . 8 . 
Processo Administrativo para exame de Autorização para Intervenção 
Ambiental para limpeza de área, com aproveitamento econômico do 
material lenhoso: 8 .1 Jandir de Souza Pinto/Fazenda valério/Tabocas 
- São Francisco/MG - área: 89,00 ha - PA nº 12 .01 .0001259/11 - Apre-
sentação: IEF - CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E 
COMPENSATÓRIAS . vALIDADE: 12 (DOZE) MESES .
(a) Mário Lúcio dos Santos . Presidente da COPA de São Francisco
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O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável, justifica, nos termos do parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 
44.485, de 14 de março de 2007, a atribuição da gratificação temporá-
ria estratégica à:
Laís Fonseca dos Santos, Masp 1 .043 .816-6, GTED-2, responsável por 
coordenar o alinhamento estratégico entre a Superintendência de Aten-
dimento e Controle Processual e os Núcleos Regionais de Fiscalização 
e Regularização, no projeto/atividade: Aprimorar continuamente o pro-
cesso de regularização ambiental .
Sílvia Cristiane Lacerda Freitas, Masp 1167076-7, GTED-4, responsá-
vel pelaimplementação dos instrumentos para melhoria das políticas de 
descentralização dos processos de regularização ambiental e no apri-
moramento constante para redução o tempo de análise, com vistas a 
melhoria no atendimento dos empreendedores, no âmbito da Superin-
tendência Regional de Regularização Ambiental – Noroeste de Minas, 
no projeto/atividade: Aprimorar continuamente o processo de regula-
rização ambiental .
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